
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SAO PAULO

LEI nO 2438, de 26 de outubro de 1.999.
Autoriza o Poder Executivo a conceder abono a Servidor Público.

o Prefeito do Município de Leme.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

publicação.

Leme, 26 de outubro de 1.999.
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NIL SÉ GIO PINTO
PREFEITO MUNICIPAL
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